
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 118 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a implantação do Projeto
Casa do Autista – Centro Municipal de Inclusão e Desenvolvimento para Pacientes com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) em Chapadão do Sul.

 

Justificativa

O Projeto Casa do Autista é uma iniciativa inovadora que visa oferecer um espaço de referência para
o atendimento e desenvolvimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). A proposta
será executada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em parceria com a Secretaria
Municipal de Saúde, com o objetivo de proporcionar suporte especializado, promovendo a inclusão
social e a autonomia desses indivíduos.

O centro oferecerá acompanhamento multidisciplinar, atividades terapêuticas e educativas voltadas ao
desenvolvimento das habilidades motoras, cognitivas e sociais dos pacientes. Além disso, buscará
incentivar a inserção no mercado de trabalho, garantindo oportunidades e fortalecendo a participação
ativa dessas pessoas na sociedade.

Diante da importância desse projeto para a qualidade de vida e inclusão das pessoas com TEA,
solicitamos que esta indicação seja analisada com prioridade, viabilizando a implantação desse centro
como um avanço significativo para o município.

   
Sala das Sessões, 05 de Março de 2025

Vanderson Cardoso
1º Secretário(a) - Republicanos
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